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ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS

DECRETO N.o 8 .080 DE 17 DE julho DE 1984

Da nova redação ao item III do .-«£

tigo 10 do Decreto n9 3.020, de
14 de outubro de 1975, que dispõe
sobre o Grupo Outras A t i v idades
de Nível Médio e da outras provi-
dências .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das ^
buições que lhe são confer idas pelo art igo 20, inciso
II, da Lei n9 3.751, d_e 13 de abril de 1960, e tendo
em v i s ta o d isposto no ar t igo 79 da Lei n? 5 .920 , de
19 de setembro de 1 9 7 3 , e ainda o que consta do Pro^
cesso n9 005 .256 /84 ,

D E C R E T A :

Art. 1 9 - 0 item III do artigo 10 do Decreto n9 3.020,

de 14 de outubro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação:

"III - formação especializada equivalente ao

19 grau em relação as Categorias Fun

cionais de Agente de Atividades Agrop£

cuárias (classe A), Agente de Serviços

de Engenharia (classe A), Agente de

Cinefotografia e Microfilmagem (classe

A) e Telefonista".

Art. 29 - Acrescenta parágrafo único ao artigo 10 do

Decreto n9 3.020, de 14 de outubro de 1975:

"Parágrafo único - Para o ingresso na classe

"A" da categoria funcional de Auxiliar Ope™

cional de Serviços Diversos será exigido ap£

nas que o candidato seja alfabetizado, com

conhecimentos-gerais necess-ãrios ao exercj

cio dos trabalhos da classe".

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de j u l h o de 1984

969 da República e 259 de Brasília.

JOSEORNELLAS DESOUZAFILHO

JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO N.o 8.081 DE 17 DE julho DE 19 84

e

n9

que

Altera a lotação da categoria funcional
de Au x i l i a r Operacional de Serviços D^
versos, do Grupo Outras Atividades de
Nível Médio, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
buições que lhe são conferidas pelo artigo 20,
só II, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960
tendo em vista o disposto no artigo 79 da Lei
5.920, de 19 de setembro de 1973, e ainda o
consta do Processo n9- 005. 256/84 ,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica alterada, na forma dos Anexos I e
II, a lotação da categoria funcional de A u x i l i a r Operacional de
Serviços Diversos, Código NM-806 ou LT-NM-806, do Grupo Outras
Atividades de Nível Médio, aprovada pelo Decreto n9 2.996, de 19

de setembro de 1975.

Art. 29 - São criados 480 (quatrocentos e oitenta) em

pregos permanentes para composição da classe A da categoria fun
cional de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos .Código NM-806
ou LT-NM-806, do Grupo Outras Atividades de Nível Médio, da Tabe

Ia de Pessoal do Distrito Federal.

Art. 39 - A despesa decorrente d« aplicação deste D£

creto correrá ã conta das dotações orçamentarias do Distrito Fed£

ral.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

data de

Brasília. 17 de j u l h o de 1984
969 da República e 259 de Brasília.

JOSEORNELLAS DE SOUZA FILHO

CESAR ROMULO SILVEIRA NETO

JOS Ê ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
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MATERIASPARA PUBLICAÇÃO

A entrega de matérias para publicação no
"Diário Oficial" será feita na Divisão de Divul-
gação da SE A. 3° andar do Anexo I do Palácio do
BuHti.de 08:00 às 15:00 horas, sem interrupção.

ASSINATURAS

As assinaturas para fora da Capital da Re-
pública somente serão anuais.

- As assinaturas vencidas serão suspensas
sem prévio aviso.

- Para evitar interrupção na remessa do ór-
gáo oficial, a renovação dê assinatura deve ser
solicitada com 30 (trinta) dias de antecedência.

- As assinaturas dos órgãos públicos serão
anuais e deverão ser renovadas até 31 de janeiro
de cada ano.

Os suplementos às edições serão vendidos,
separadamente. na Seçáo de Distribuição'. no an -
dar térreo do Anexo do Buriti.

— Os pedidos de assinaturas de servidores
devem ser encaminhados com comprovante de
sua situação funcional.

'GDF
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

Órgão Oficial rfe Divulgação do Governo do Dis-
trito Federal Editado pela Divisão de Divulgação
da SEA.

EXPEDIENTE

DIRETOR
ANTÓNIO CASTELO BRANCO

Redaçào e Administração:
Anexo I do Palácio do Buriti 3' andar

Composição e impressão nas oficinas do "Jornal
de Brasília"

TELEFONES:è
REDAçSO: Direto: 225-7803

PABX - 225-6830 - Ramal 312

OFICINAS -Direto - 226*1357
PABX - 225-2515 Ramal 171

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Anual .Cr$ 20.000,001
Semestral Cr$ 10.000,00»

FUNCIONÁRIOS

Anual : Cr$ 15.000,00
Semestral Cr$Ç 7.500,00

OBSERVAÇÃO

Para reraeMa através da ECT. o valor da
assinatura será acrescido da taxa respectiva

MATÉRIA PAGA

Página inteira Cr$ 232.256,00
Por centímetro de coluna Cr$ 3.629,00

NUMERO AVULSO

O preço do numero avulso figura na ultima
pagina de cada exemplar.

- O preço do exemplar atracado será acres-
cido ò> 50% do valor lixado.

( D e c r e t o n9 8.081 ,f d e 17 de j u l h o de 1981)

A N E X O I

LOTAÇKO - DISTRIBU1ÇSQ POR CLASSES

SECRETARIA 00 GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

GRUPO OUTRAS ATIVIDADES DE NTVEL MÉDIO - NM-800 OU LT-NH-800

C A T E G O R I A . F U N C I O N A L

A u x i l i a r Operac iona l de S a r v i ç o s Diversos

NM-806 ou L T - N M - 8 0 6

S I T U A Ç T O A N T E R I O R

•CLASSES

A

157

B

10

C

20

D

12

S

3

TOTAL

202

S1TUAÇKO NOVA

C L A S S E S

A

637

B

10

C

14

D

7.

S

3

T O T A L

671

(Decre to n9 8.081 . de l] de julho de 1984)

A N E X O I I

L O T A Ç Ã O

ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS. ADMINISTRAÇÕES DA CIDADE SATÉLITE DO NCCLEO

BANDEIRANTE, SETDR RESIDENCIAL INDUSTRIA E ABASTECIMENTO E DE CEIUNOIA

C A T E G O R I A F U N C I O N A L

A u x i l i a r Operacional de Ser

v iços Diversos - NH-906 ou

LT-NK-8U6 (Classe »)

AH

TAG

n

M
GAM

96

AR

SOB

51

AR

B R A Z

22

AR
PLAN

51

ADM

NB

44

AOH

S R t A

47

A DM

CEI

113

TOTAL

522

DECRETOU.» 8.082 17 DE julho DE1«84.

Cria, extingue e altera denominações

de unidades orgânicas da Secretaria

de Segurança Pública do Distrito Fe

deral e dá outras providências.

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

II, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, com

binado com o artigo 35, da Lei n9 4.545, de 10

de dezembro de 1964,

D E C R E T A :

Art. 19 - Ficam criadas na Secretaria de Seguran

ca Pública do Distrito Federal as unidades orgânicas constantes

do Anexo I.

Art. 29 - Ao Gabinete da Policia Civil do Distri

to Federal, órgão de direção superior, diretamente subordinado ao

Diretor-Geral, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competências específicas e genéricas dos Ser

viços de Apoio Administrativo, de Comunica

cão Administrativa e de Comunicação Sociall;!
II - elaborar e propor a programação anual de tra

balho dos órgãos que lhe são diretamente su

bordinados. ^

Art. 39 - Ao Serviço de Apoio Administrativo, õr

gão diretivo-executivo, diretamente subordinado ao Gabinete da Po -

lícia Civil, compete:

I - controlar a frequência e escala de férias

dos servidores da Policia Civil, com base

nas alterações encaminhadas pelas unidades

da PCDF;

II - requisitar, distribuir e controlar material;

III - controlar e registrar a movimentação de pes_

soai;

IV - manter e controlar em arquivo a correspondem

cia recebida e cópia da expedida;

V - manter e controlar em arquivo a correspondên

cia reservada do Gabinete;

VI - distribuir e controlar vale de combustível;

VII - providenciar a baixa de material inservível;

VIII - proceder outras tarefas próprias de serviço

de apoio.

Art. 49 - Ao Serviço de Comunicação Administrate

vá, órgão diretivo-executivo, diretamente subordinado ao Gabinete

de Polícia Civil, compete: 4

I - receber, autuar, registrar e distribuir a

correspondência recebida e expedida pela Po

lícia Civil;

II - controlar a tramitação de processos e expe

dientes.

Art. 59 - Ao Serviço de Comunicação Social, ór

gão diretivo-executivo, diretamente subordinado ao Gabinete da Po

lícia Civil, compete:

I - elaborar e executar planos e programas( de

comunicação social;

II - coletar e arquivar publicação de interesse

da Polícia Civil;

III - centralizar a divulgação de matérias de inte

resse da Polícia Civil, através dos meios de

comunicação social.
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Art. 69 - A Coordenação de Polícia Técnica, ór

gão de direção superior, diretamente subordinada a Polícia Civil

do Distrito Federal, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução

das corapetências específicas e genéricas dos

Institutos de Medicina Legal, de Criminalís;

tica e de Identificação;

II - elaborar e propor a programação anual de tra

balho dos órgãos que lhe são diretamente su

bordinados.

Art. 79 - As 19? e 20? Delegacias Policiais, ór_

gãos diretivos, diretamente subordinadas ã Coordenação de Policia

Circunscricional, e suas seções fim, têm as competências previ£

tas nos artigos 58 a 61 do Regimento aprovado pelo Decreto n9

4.852, de 11 de outubro de 1979.

Art. 89 - À Delegacia de Costumes e Diversões Pu

blicas, órgão diretivo, diretamente subordinada ã Coordenação de

Polícia Especializada, compete:

I - coordenar e controlar a execução das compe

tências especificas e genéricas do Cartório

e das Seções de Costumes e de Diversões;

II - elaborar e propor a programação anual de tra

balho dos 'órgãos que lhe são diretamente su

bordinados.

Art. 99 - Ã Seção de Costumes, órgão executivo,

diretamente subordinada ã Delegacia de Costumes e Diversões Públi

cãs, compete:

•-•" I - realizar diligências e investigações destina

r» das a prevenir e reprimir as contravenções ré

lativas ã polícia de costumes, sem prejuízo

das providências adotadas pelas Delegacias

Policiais;

II - apoiar e auxiliar as Seções de Vigilância e

Investigações Criminais das Delegacias

ciais:

III - elaborar relatórios circunstanciados das

vestigações realizadas.

in

Art. 10 - A Seção de Diversões, órgão executivo,

diretamente subordinada ã Delegacia de Costumes e Diversões Públi^

cãs, compete:

I - instruir processos relativos ã concessão de

alvará para funcionamento de casas de diver_

soes públicas;

II - manter atualizado o cadastro das casas de di^

versões;

III - fiscalizar o cumprimento da legislação regu

ladora do funcionamento de diversões públi^

cãs;

IV - apoiar e auxiliar as Seções de Vigilância das

Delegacias Policiais;

V - elaborar relatórios circunstanciados das in

vestigacões realizadas.

Art. 11 - Os Cartórios e as Seções de Apoio Aditii

nistrativo de que trata este Decreto têm suas competências especí.

ficas e genéricas previstas nos artigos 62 e 129, respectivamente,

do Regimento da Secretaria de Segurança Pública do Destrito Fede

ral, aprovado pelo Decreto n? 4.852, de 11 de outubro de 1979.

Art. 12-0 Serviço de Planejamento e Informa^

coes, órgão diretivo-executivo, diretamente subordinado ã Polí-

cia Civil, terá suas competências definidas por ato do Secretário

de Segurança Pública.

Art. 13 - Aos Serviços de Apoio Administrativo,

órgãos diretivo-executivos, diretamente subordinados aos Institu

tos de Medicina Legal, Criminalística e Identificação, compete:

I - apurar a frequência, elaborar e controlar as

escalas de férias do pessoal do órgão ao qual

se subordina;

II - coletar, registrar, classificar atos oficiais,

documentos e publicações de interesse especi^

íÍCQ do órgão;

III - registrar a correspondência recebida e expe

dida ;

IV - controlar a tramitação de processos e expe

dientes;

V - informar a localização de processos;

VI - registrar e promover a publicação de despa

chos e decisões;

VII - manter o acervo documental e bibliográfico

de interesse específico;

VIII - arquivar documentos e cópia da correspondên

cia oficial; ,

IX - executar os serviços de datilografia;

X - atestar a prestação de serviços de tercei,

ros ;

XI -

XII -

promover a extração de cópias de documentos

oficiais;

elaborar previsão da necessidade de

rial;

mate

XIII - promover a requisição e distribuição do mate

rial necessário;

XIV - fiscalizar a utilização, manutenção e conser

vação das viaturas, bem como a atuação dos

motoristas, para os quais estabelecerá esca

Ias de serviço;

XV - zelar pela limpeza e conservação dos prõpri

dos Institutos;

XVI - manter, quando for o caso, em rigorosas con

dições de higiene, a sala de necropsia e o

instrumental nela utilizado.

Art. 14 - Ao Serviço de Registros Criminais, Õ£

gão diretivo-executivo, diretamente subordinado ã Corregedoria Ge

ral de Policia, compete:

I - proceder a pesquisas nos fichários da Cor£e

gedoria;

II - executar o serviço de arquivamento de fichas

de inquéritos ou processos;

III - prestar informações aos órgãos públicos.

Art. 15 - Ao Serviço de Controle de Permanência

de Autos, órgão diretivo-executivo, diretamente subordinado ã Co£

regedoria Geral de Polícia, compete:

I - realizar o controle de autos de inquéritos e

processos, através de fichas e mapas próprios;
^

II - controlar a situação processual dos detentos

e informar imediatamente ã POLINTER as alte

rações verificadas;

III - atender solicitações de pesquisas nominais

procedentes de outros órgãos públicos;

IV - controlar a tramitação de autos de inquéri^

tos e processos;

V - anotar as alterações relativas a indiciados

ou acusados, recolhidos aos estabelecimentos

prisionais;

VI - organizar e manter os fichários de permanên

cia de autos;

VII - elaborar síntese mensal das atividades carto

rárias das Delegacias Policiais e Especializa

das.

Art. 16 - A Seção de Latrocínios, órgão executi^

vo, diretamente subordinada ã Delegacia de Roubos e Furtos, compe^

te:

I - realizar diligências e investigações necessá

rias ã caracterização da autoria, não deter_

minada pelas Delegacias Policiais, de crimes

de roubo em que resulte morte;
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II - apo.iar e auxiliar as Seções de Investigações

Criminais das Delegacias Pol ciais;

ill - elaborar relatórios circunstal ciados das in

vestigações realizadas.

Art. 17 - A Seção de Vigilância, órgão executivo,

diretaraente subordinada ã Delegacia de Vigilância e Capturas, com

pé te:

I - promover rondas no Distrito Federal, em ré

forço ã ação das Delegacias Policiais, execu

tando vigilância e fiscalização nos locais

de maior incidência criminal;

II - elaborar relatórios circunstanciados das ati

vidades realizadas.

Art. 18 - A Seção de Localização e Capturas, ór

gão executivo, diretamente subordinada ã Delegacia de Vigilância

e Caputuras, compete:

I - cumprir mandados de prisão oriundos da Justi

ca local, dando prioridade aos expedidos con

tra internos dos estabelecimentos prisionais;

II - colaborar, quando solicitada pela autoridade

competente, na captura de desertores, insub

missos e foragidos da Justiça;

III - centralizar os pedidos de localização e bus_

ca de pessoas no interesse da Justiça e de ór

gãos públicos do Distrito Federal;

IV - proceder a diligências necessárias ã determina-

ção do paradeiro de pessoas;

V - elaborar relatórios circunstanciados das in

vestigações realizadas.

Art. 19 - A Seção de Acautelados, órgão executl

vo, diretamente subordinada ã Delegacia de Menores, compete:

I - receber em acautelamento, os menores apreen

didos em situação irregular, nos termos da

legislação especifica, zelando pela sua inte

gridade física, psíquica e moral;

II - fiscalizar a limpeza e conservação dos com

partimentos dos acautelados;

III - receber e manter sob sua guarda e responsabi

lidade os bens e valores dos menores acaute

lados;

IV - movimentar os acautelados para as audiências

nos cartórios e seus encaminhamentos ao Jui

z ado;

V - proceder ã revista pessoal nos menores a serem

acautelados.

Art. 20 - A Seção de Vigilância, órgão executivo,

diretamente subordinada à Delegacia de Roubos e Furtos de Veícu
los, compete:

I - executar o policiamento preventivo em locais

onde haja maior incidência de roubos e furtos

de veículos;

II - elaborar e fiscalizar as escalas de rondas;

IJ1 - elaborar relatórios das atividades realiza

das.

Art. 21 - A Seção de Lesões Corporais Culposas,

órgão executivo, diretamente subordinada ã Delegacia de Delitos

de Trânsito, compete:

I - proceder a diligências e investigações necessá

rias à caracterização da autoria de crimes

de lesões corporais culposas, resultantes de

acidentes de trânsito não determinadas pelas

Delegacias Policiais;

II - apoiar e auxiliar as Seções de Investigações

Criminais e de Acidentes de Veículos das De

legacias Policiais na fiscalização de ofici^

nas de lanternagem e pintura de veículos;

Hl - elaborar relatórios circunstanciados das in

vestigações realizadas.

Art. 22 - A Seção de Apoio, órgão executivo, djL

retamente subordinada ã Divisão de Apoio Administrativo, compete:

I - zelar pela limpeza e conservação do Edifício

Sede da Coordenação;

II - proceder à verificação rotineira do estado

de conservação das dependências que compõem

o Edifício Sede da Coordenação, providencian

do, quando necessários,os reparos adequado?;

III - elaborar previsão da necessidade de material;

IV - promover a requisição e distribuição do mate

rial necessário;

V - fiscalizar a utilização, manutenção e consei:

vação das viaturas, bem como a atuação dos

motoristas..

Art. 23 - A Seção de Toxicologia e Análises CLí

nicas, órgão executivo, diretamente subordinada â Divisão de Pê í

cias Médico-Legais, compete:

I - realizar exames periciais de tóxico em geral,

líquidos orgânicos, vísceras, alimentos e ou

trás substâncias, visando determinar todas

as formas de intoxicações, tais como: agudas,

crónicas; acidentais, alimentares, iatrogêni.

Cãs, profissionais, ambientais, endémicas, só

ciais, genéticas, suicidas e homicidas;

II - realizar exames toxicológicos em vísceras, p£

rã determinação de envenenamento, e pesqui

sãs de drogas de ação psicotrópica;

III - realizar exames toxicológicos em fluidos or

gãnicos para determinação e isolamento de

drogas de ação psicotrõpica;

IV - realizar exames imunológicos;

V - proceder a pesquisas de espermatozóides em

esfregaços vaginais;

VI - proceder a pesquisas de espermatozóides em

peças de vestuário;

VII - realizar exames bacterioscõpicos e bacterio

lógicos;

VIII - identificar pêlos humanos;

IX - realizar, exames hematológicos;

X - realizar exames bioquímicos.

Art. 24 - A Seção de Histologia, órgão executivo,

diretamente subordinada ã Divisão de Perícias Médico-Legais, com

pé te:

I - examinar os fragmentos dos órgãos retirados

de cadáver durante a necropsia;

II - examinar as lâminas ao microscópio, elaboran

do o laudo correspondente;

III - comparar os achados histológicos com os acha

dos microscópicos, propiciando a elaboração

do laudo final;

. IV - fazer microfotografias quando necessário;

V - orientar os legistas nos casos de morte natu

ral e preparar as peles para macrofotografia;

VI - fazer as estatísticas dos achados anãtomo-pa

tológicos e posterior divulgação para os ór

gãos competentes.

Art. 25 - A Seção de Perícias Datiloscópicas, ór

gão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Preparação e

Arquivos, compete:

I - realizar perícias datiloscõpicas e elaborar

os respectivos laudos;

II - efetuar a tomada de impressão digital de ca

dãveres;

III - analisar e comparar impressões digitais, em

atendimento ã solicitação de autoridades pó

lidais 'ou judiciárias, e elaborar o respec

tivo laudo;

IV - orientar e acompanhar a recuperação das im

pressões digitais das pessoas portadoras de

carteiras com prazo de validade;

V - acompanhar o treinamento do pessoal técnico,

na área de identificação datiloscópica;
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VI - realizar trabalhos fotográficos necessários

â execução de perícias datiloscópicas;

VII - promover estudos e pesquisas no campo da iden

tificação datiloscópica.

Art. 26 - Ao Chefe de Gabinete da Polícia Civil,

ÊO Coordenador de Polícia Técnica e aos Delegados-Chefes, cabe de

sempenhar as atribuições previstas nos artigos 138 e 140 do

mento da Secretaria de Segurança Pública.

unidades

DECRETO N9 8.08^ DE l? DE julho DE 1984.

A N E X O Ti

Art. 27 -'Ficam extintas as

constantes do Anexo II.

orgânicas

Art. 28 - Passam a ter novas denominações as uni

dades orgânicas de que trata o Anexo III.
Parágrafo único. A Divisão de Pessoal do Departa

mento de Administração Geral da Secretaria de Segurança Pública

apostilará os atos que designaram os atuais ocupantes dos Cargos

em Comissão e das Funções de Direção Intermediárias de que trata

este artigo.
Art. 29 - A transformação dos Cargos em Comissão

e a criação ou transformação das Funções de Direção Intermediária

relativos às unidades orgânicas de que trata este Decreto, serão

objeto de ato próprio.
Art. 30 - Os Postos Policiais a que se refere o

artigo 63 do Regimento da Secretaria de Segurança pública do Dis

trito Federal passam a ter subordinação direta ã Delegacia Policial

da circunscrição.
Art. 31 - Compete aos Coordenadores e ao Correge

dor Geral de Polícia procederem ã movimentação do pessoal nos ór

gãos que lhe são subordinados.

Art. 32 - O Diretor da Polícia Civil do Distrito

Federal passa a denominar-se Diretor -Geral.

Art. 33 - Fica o Secretário de Segurança Pública

responsável pelo acompanhamento e controle da implantação do que

dispõe este Decreto.

Art. 34 - Este Decreto entra em vigor na data

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de julho de 1984

969 da República e 259 de Brasília.

JOSÊORNELLAS DE SOUZA FILHO

CÊS AR ROMULO S ILVEIRA NETO

JOSE ANTONIO AROCH A DA CUNHA

CELSO ALBANOCOSTA

LAURO MELCHIADES RIETH

DECRETO N9 8.081 DE 17 DE julho DE 1984.

A N E X O I

UNIDADES ORGÂNICAS CRIADAS NA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DIS

TRITO FEDERAL

UNIDADES ORGÂNICAS EXTINTAS NA SECRETARIA DE

SEGURANÇA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL

í

de

QUANTIDADE

l

l

l

l

l

l

4

l

l

l

l

4

2

2

2

l

l

3

l

l

l

l

l

l

l

l
37

D E N O M I N A Ç Ã O

Gabinete da Polícia Civil do Distrito Federal

Coordenação de Polícia Técnica

199 Delegacia Policial - Ceilândia

209 Delegacia Policial - Gama

Delegacia de Costumes e Diversões Pública

Serviço de Planejamento e Informações

Serviço de Apoio Administrativo

Serviço de Registros Criminais

Serviço de Controle e Permanência de Autos

Serviço de Comunicação Administrativa

Serviço de Comunicação Social

Seção de Vigilância

Seção de Investigações Criminais

Seção de Acidentes de Veículos

Seção de Apoio Administrativo

Seção de Costumes

Seção de Diversões

Cartório

Seção de Latrocínios

Seção de Localização e Capturas

Seção de Acautelados

Seção de Lesões Corporais Culposas

Seção de Apoio

Seção de Toxicologia e Análises Clínicas

Seção de Histologia

Seção de Perícias Datiloscópicas

l

l

l

l

l

l

l

l

l
II

QUANTIDADE

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

D E N O M I N A Ç Ã O

í

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

Serviço de Administração

COORDENAÇÃO DE POLICIA ESPECIALIZADA

Depósito de Objetos Arrecadados

Seção de Material e Transportes

Seção de Conservação e Reparos

DELEGACIA DE VIGILÂNCIA E CAPTURAS

Seção de Localização

Seção de Capturas

Seção de Mendicância e Vadiagem

Seção de Administração

DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER

Seção de Administração

DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS

Seção de Administração

DELEGACIA DE HOMICÍDIOS

Seção de Administração

DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS DE VEÍCULOS

Seção de Administração

DELEGACIA DE FALSIFICAÇÕES E DEFRAUDAÇÕES

Seção de Administração

DELEGACIA DE MENORES

Seção de Administração

DELEGACIA DE TÓXICOS E ENTORPECENTES

Seção de Administração

DELEGACIA DE DELITOS DE TRANSITO

Seção de Administração

COORDENAÇÃO DE POLICIA CIRCUNSCRICIONAL

Serviço de Concessão de Diversões Públicas

Seção de Expediente

CORREGEDORIA GERAL DE POLICIA

Serviço de Controle e Fiscalização

INSTITUTO DE CRIMINALlSTICA

Divisão de Administração

Seção de Material e Transportes

Seção de Comunicações

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

Divisão de Administração

Seção de Material e Transportes

Seção de Comunicações

Seção de Estudos Técnicos

INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL

Divisão de Administração

Seção de Material e Transportes

Seção de Comunicações

Seção de Conservação

Seção de Laboratório
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DECRETO N9 8.082, DE 17 DE julho DE 196-:.

A N E X O I I I

IIDADES ORGÂNICAS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA DO DISTRITO FEDERAL QUE PASSAM A TER NOVAS DENOMINAÇÕES

19 DE CARGO!
OU FUNÇÕES DENOMINAÇÃO ANTERIOR

N? DE CARGOS
OU FUNÇÕES

POLICIA CIVIL PO DISTRITO FEDERAL

Coordenação Se Policia Judiciaria

Seção de Administração

Coordenação de Policia Especializada

Divisão de Administração

Delegacia de Furtos de Veículos

Secão de Cadastro de Furtos de veículos

Dele

Secão de Homicídios Culposos de Trânsito

Instituto de Criminallstica

Secão de Morte Violenta

Secão de Crimes Contra o Património e Ar
quivo Monodactilar

Secão de Microvestlgios

Secão de Merceologia e Cadastracão TéciU

NOVA DENOMINAÇÃO

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

Coordenação de Policia circunscricio

Delegacias Policiais

Secão de Apoio Administrativo

Coordenação de Policia Especializada

Divisão de Apoio Administrativo

Delegacia de Roubos e Furtos de Veiculo:

Secão de Cadastro de Roubos e Furtos d
veículos

Secão de Homicídios Culposos

Instituto de Criminalística

Secão de Crimes Contra a Pessoa

Secão de Delitos de Trânsito

Secão de Crimes Contra

Secão de Balística e Mi

Seção de Merceologia

stígio

DECRETO N.o 8.083 DE 17 DE julho DE 19 84.

Transforma e altera c lass i f icação de cai-

gos em comissão do Grupo DAS, extingue o

cria funções do Grupo-Di reção e Assistêii

cia Intermediárias, do Quadro de Pessoal

do Distrito Federal-parte relativa ã Se

cretarla de Segurança Pública e dá ou

trás providincias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrj[

bulcões que lhe são conferidas pelo artigo 20. inc±

só II, da Le1 n9 3.751, de 13 de abril de 1960, COJD

binado com o artigo 79 da Le1 n9 5.920, de 19 de s£

tembro de 1973, e tendo em vista o que consta do Pró

cesso n9 001916/84-SEP,

D E C R E T A :

Art. 19 - Ficam transformados, na forma do Anexo I
deste Decreto, Inclusive cora novo código, cargos em comissão integrantes
Io Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, Código DAS-100, do Quadro de
'essoal do Distrito Federal-parte relativa ã Secretaria de Segurança P3
jlica do Distrito Federal.

Art. 29 - São criadas as funções Indicadas no Anexo
II, do Grupo-D1reção e Assistência Intermediárias, Código DAI-110,do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal-parte relativa ã Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal.

Art. 39 - Ficara extintas as funções do Grupo-Dire
cão e. Assistência Intermediárias, Código DAI-110, do Quadro de Pés

soai do Distrito Federal, constantes do Anexo III, na parte relativa
ã Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.

Art. 49 - São mantidos, na Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal, cora nova denominação e mesmo código, os
cargos em comissão do Grupo DAS e as funções do Grupo DAI, consta^

tes do Anexo IV.

Art. 59 - Ficam alteradas do nível 3 para o nível
2, as funções de confiança de Diretor do Instituto de Medicina Lê
gal, Código LT-DAS-101.3, de Diretor do Instituto de CrirainalTstica,
Código LT-DAS-101.3, e de Diretor do Instituto de Identificação, C£
digo LT-DAS-101.3, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, da
Tabela de Pessoal do Distrito Federal, na parte relativa â Secreta
ria de Segurança Pública do Distrito Federal.

Art. 69 - São mantidos na Secretaria de Segurança
Pública os Cargos em Comissão e as Funções de Direção e Assistência
Intermediárias não alterados por este Decreto.

Art. 79 - A distribuição dos Cargos em Comissão do
Grupo-Oireção e Assessoramento Superiores e das Funções do Grupo-D^

reção e Assistência Intermediárias pélas unidades orgânicas da Secre
taria de Segurança Pública, de que trata este Decreto, i a constante

do Anexo V.

Art. 89 - As despesas decorrentes da aplicação de£

te Decreto correrão ã conta das dotações orçamentarias da Secretaria

de Segurança Pública do Distrito Federal.

Art. 99 - Este Decreto entra em vigor na data

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de Julho de 1984

969 da República e 259 de Brasilia.

JOSÊORNELLAS DE SOUZA FILHO

CÉSAR ROMULO SILVEIRA NETO

JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA

CELSO ALBANO COSTA

LAURO MELCHIADES RIETH

DECRETO N9 8.Off? DE 17D£ JULHO DE 1984.

A N E X O I

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES

- CARGOS EM COMISSÃO

N9 DE
CARGOS

1

1

1

SITUAÇÃO ANTERIOR

DENOMINAÇÃO

Assessor

Assessor

Diretor '

Diretor

Instituto de Medicina Leqal

CÓDIGO

DAS-102.7

DAS- 10 1.1

DAS- 10 1.1

V DE
CARGOS

1

1

1

SITUAÇfiO NOVA

DENOMINAÇÃO

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA

P 11 i 1 d d

Gabinete

Chefe de Gabinete

Coordenação de Policia Técnica

nica

Delegado-Chefe

Delegsdo-Chefe

Coordenação de Polícia Especializada

cãs

CÓDIGO

DAS-101.3

DAS-101.3

DAS-1Q1.2

DAS-101.2

CORRELAÇÃO

i

Ctílegado de
PoJÍcia

Dalegado de
Polícia

Ee legado de
Polícia

Deleaads rie
Polícia

Mtp,
=tjU=:a .

DECRETO N98.083, DE 17 DE JULHO DE 19°4.

A H E X O II

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS

FUNÇÕES CRIADAS

QUANTIDADE

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

D E N O M I N A Ç Ã O

ECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA

Polícia Civil do Distrito Federal

Chefe do Serviço de Planejamento e Informações

Assistente

Gabinete

Chefe ao Serviço de Apoio Administrativo

Chef, do Serviço de Coaunic.cão Social

Assistente

Chefe da Secão de Vigilância

Chefe d. Secão d. Acidentes de veículos

Chefe da Seção de Apoio Administrativo

209 Delegacia Policial - Gama

Chefe da Seção de Vigilância

Chefe da Seção de Acidentes de Veículos

Chefe do Cartório

- Chefe da Seção de Apoio Administrativo

Delegacia de Costumes e Diversões Públicas

Assistente

Chefe da Seção de Costumes

Chefe da Seção de Diversões

Chefe do Cartório

Coordenação de Policia Especializada

Delegacia de Roubos e Furtos

Chefe da Seção de Vigilância

Chefe da Seção de Localização e Capturas

Delegacia de Menores

Chefe da Seção de Acautelados

Delegacia de Roubos e Furtos de Veículos

Chefe da Seção de Vigilância

CÓDIGO

T-DAS-101.1

DAI-112.3

LT-DAS-101. ]

LT-DAS-101. 1

DAI. 112. 3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-m.3

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111,3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111. 3

C O R R E L A Ç Ã O

Delegado de Policia

Delegado de Policia

Agente Administrativo ou Agente de 'Policia

Agente Administrativo ou Agente ãe Policia

Delegado de Polícia

Agente de Polícia

Agente <3e Policia

Agente de Policia

Agente Administrativo ou Agen*£ de Folícia

Agente de Policia

Agente de Policia

Escrivão de Polícia

Agente Adninístrativo ou Agente de Polícia

Delegado de Policia

Agente de Polícia

Agente de polícia

Escrivão de Policia

Agente de Policia

Agente de Policia

Agente de Policia

Agente de policia
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QUANTIDADE

A N E X O  II ( Continuação )

D E N O M I N A Ç Ã O

Delegacia de Delitos de Trânsito

Chefe da Seção de Lesões Corporais Culposas

Divisão de A p oio Administrativo

Chefe âa Seção de Apoio

Corregedoria Geral de Polícia

Chefe do Serviço de Registros Criminais

Chete do Serviço de Controle e Permanência de Autos

Coordenação de Policia Técnica

Instituto de Medicina Legal

Chefe do Serviço de Apoio Administrativo

Chefe da Seção de Toxicologia e Análises Clínicas

Chefe da Seção de Histologia

Instituto de Criminalística

C O R R E L A Ç Ã O

D A I-111.3

Agente de Polícia

Agente Administrativo ou Agente de Polícia

LT—DAS—101J D e l e g a d o  de Polícia 

|LT-DAS-101.i|Delegado de Polícia

Chefe do Serviço de Apoio Administrativo 

Instituto de Identificação 

Chefe do Serviço de Apoio Administrativo 

Chefe da Seção de Perícias Datiloscópicas

LT—DAS—101. 

DAI-111.3 

DAI-111.3

LT-DAS—101. l!

LT-DAS-101. 

DAI-111.3

Agente Administrativo ou Agente de Políciai

Médico-Legista

Médico-Legista

Agente Administrativo ou Agente de Polícia

Agente Administrativo ou Agente de Polícia 

Datiloõcopista Policial

12? Delegacia Pôlicial - Taauatinga -

2 Assistente

11? Delegacia Policial - Núcleo Bandeirante

D A I - 112.3

2 Assistente

Corregedoria Geral de Polícia

D A I - 112.3

1 Chefe do Serviço de Controle e Fiscalização 

Coordenação de Polícia Técnica 

Instituto de Criminalística

LT-DAS-101.1

1 Chefe da Seção de Material e Transportes D AI - 1 11.3

1 Chefe da Seção de Comunicação 

Instituto de Identificação

D A I - 1 11.3

1 Chefe da Seção de Material e Transportes D A I - 1 1 1 .3

1 Chefe da Seção de Comunicação DA I-111.3

1 Chefe da Seção de Estudos Técnicos 

Instituto de Medicina Legal

DA I-111.3

1 Chefe da Seção de Material e Transportes D A 1-111.3

1 Chefe da Seção de Comunicação D A I-111.3

1 Chefe da Seção de Conservação DAI-111.3

1 Chefe da Seção de Laboratório DAI->11.3

DECRETO N9 8.083, DE 17 DE JULHO DE 1984.

A N E X O  III

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS 

GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS 

FUNÇÕES EXTINTAS

Ç A

SECRETARIA DE SEGURANÇA PPBLICA

Policia Civil do Distrito Federal

Chefe do Serviço de Administração

Coordenação de Policia Especializada

Chefe do Depósito de Objetos Arrecadados 

Chefe da Seção de Material e Transportes 

Chefe da Seção de Conservação e Reparos

Delegacia de Vigilância e Capturas

Chefe da Seção de Localização

Chefe da Seção de Capturas

Chefe da Seção de Mendicância e Vadiagem

Chefe da Seção de Administração

Delegacia de Policia Interestadual - POLINTER

Chefe da Seção de Administração

Delegacia de Roubos e Furtos

Chefe da Seção de Administração

Delegacia de Homicídios

Chefe da Seção de Administração

Delegacia de Roubos e Furtos de Veículos

Chefe da Seção de Administração 

Delegacia de Falsificações e Defraudações

Chefe da Seção de Administração 

Delegacia de Menores

Chefe da Seção de Administração

Delegacia de Tóxicos e Entorpecentes

Chefe da Seção de Administração

Delegacia de Delitos de Trânsito

Chefe da Seção de Administração

Coordenação de Policia Circunscricional

Chefe do Serviço de Concessão de Diversões Públicas 

Chefe da Seção de Expediente

CÖDIGO

LT-DAS-101.11

DAI-111.3 

DAI-111.3 

DAI-111.3

D A I-111.3 

DA I—111.3 

D A I -111.3 

D A I -111.3

DAI—111.3

DAI-111.3

DA I-111.3

D A I -111.3

DA I -111.3

DAI-111.3

DA I-111.3

DAI-All. 3

|l t - d a s - i o i . 1 

DA I—111.2

Assistente 

17? Delegacia Policial - Taguatinga

D A I - 1 1 2 . 3

Assistente D A 1-112.3

16? Delegacia Policial - Planaltina

Assistente D A 1-112.3

15? Delegacia Policial - Ceilãndia

Assistente D A I - 1 12.3

14? Delegacia Policial - Gama

Assistente DAI-112.3

13? Delegacia Policial - Sobradinho

Assistente D A 1-112.3

DECRETO N9 8.083 DE 17 DE -'-'LHO DE 1984.

A N E X O  n*

CARGOS EM COMISSÃO D0 GRUPO DAS E FUNÇÕES D0 GRUPO DAI HAHTID0S COM NOVA DENOMINAÇÃO E HESM0 CÓDIGO NA SEP

N9 DE CARGOS 

—QU-FUNÇOES
DENOMINAÇÃO ANTERIOR CÖDIGO NOVA DENOMINAÇÃO

POLlCIA CIVIL D0 DISTRITO FEDERAL

1 Coordenador de PolTcia Judiciária DAS-101.3 Coordenador de PolTcla C1rcunscr1e1oní1 

DELEGACIAS POLICIAIS
14 Chefe de Seçãr> de Administração DA 1—1*11.3 Chefe de Seção de Apoio Administrativo

Diretor da Divisão de Administração 

Delegado da D e l e g a d a  de Furtos de VeTculos 

Chefe da Seção de Cadastro de Furtos de Veículos

COORDENAÇÃO DE POLÍCIA ESPECIALIZADA

1

1

DAS-101.1 

DAS-101.2 

DAI-111.3

Diretor da Divisão de Apoio Administra 

t1vo

Delegado da Delegacia de Roubos e Fur­

tos de VeTculos

Chefe da Seção de Cadastro de Roubos e

Furtos de VeTculos

DELEGACIA DE DELITOS DE TRÍNSIT0

1 Chefe da Seção de HonicTdlos Culposos de Trânsito DAI-111.3 Chefe da Seção de Homicídios Culposos 

INSTITUTO DE CRIHJNALlSTICA
1 Chefe da Seção de Morte Violenta DAI-111.3 Chefe da' Seção de Crimes Contra a Pes­

soa

DECRETO N9 8.083 , DE 17 DE JULHO DE 1984. 

A N E X O  IV

CARGOS EN COMISSÃO D0 GRUPO DAS E FUNÇÕES D0 GRUPO DAI MANTIDOS COM NOVA DENOMINAÇÃO E MESMO CÓDIGO I

N9 DE CARGOS 

—ûlL_f UNÇUES
DENOMINAÇÃO ANTERIOR C0D1GO NOVA DENOMINAÇÃO

1 Chefe da Seção de Acidente de Tráfego DA1-111.3 Chefe da Seção de Delitos de Trânsito
1 Chefe da Seção de Crimes Contra o Patrimônio e Ar DAI-111.3 Chefe da Seção de Crimes Contra o Patri

qulvo Monodactllar
mõnio

1 Chefe da Seção de MIcrovestTglos DA1-111.3 Chefe da Seção de Balística e Microves

tÍglos

1 Chefe de Seção de Merceologla e Cadastração Técnica DAI-111.3 Chefe da Seção de Merceologla

DE CRETO N9 8.08^ DE 17 DE JULHO DE 1984.

A N E X O  V

Q U A D R O  DE D I S T R I B U I Ç Ã O  DOS C A RGOS E M  C O MISSÃO D O  GRUPO-DIREÇAO E A S S E SSORAMENTO SUPERIORES E FUNÇÕES DO GRUPO-DI 

R E ÇAO E A S S I S T Ê N C I A  INTERMEDIÁRIAS CRIADOS NA SECRETARIA DE S EGURANÇA POBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Ö  R G A O

P O LICIA C I V I L  D O  DI S T R I T O  F E DERAL 

GABINETE

S e rviço de Apo i o  A d m i nistrativo

S e rviço de C o m u n i c a ç ã o  A dministra 
tiva

S e rviço de C o m u n i c a ç ã o  Social 

S E RVIÇO DE P L A N E J A M E N T O  E INFORMA

C O O R D E N A Ç Ã O  DE P O LICIA TÉCNICA

INSTITUTO D E  CRIMIN A L Í S T I C A  

Serviço de A p o i o  Admini s t r a t i v o  

I N STITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

S e rviço de A p o i o  Admini s t r a t i v o  

S e ção de P erícias Datiloscópicas 

INSTITUTO DE MED I C I N A  L E GAL

S e rviço de A p o i o  Admini s t r a t i v o

Seç ã o  de H istologia

Seção de To x i c o l o g i a  e Análises
Clinicas

D E N O M I N A Ç Ã O

Chefe de Gabinete da Polícia Civ i l  do D. Federal 

Chefe do Serviço de A p o i o  Administrativo

Chefe do Serviço de C o m u n i c a ç ã o  Administrativa 

Chefe do Serviço de Co m u n i c a ç ã o  Social

Chefe d o  Serviço de Planejamento e Informações 

Coordenador da Coorde n a ç ã o  de Policia Técnica

Chefe do Serviço de A p o i o  Administrativo

Chefe do Serviço de Apo i o  Administrativo 

Chefe d a  Seção de P erícias Datiloscópicas

Chefe do Serviço de Apo i o  Administrativo 

Chefe da Seção de Histologia

Chefe da Seção de Toxicologia e Análises Clínicas

C Ö D I G O

DAS-101.3 

L T-DAS-101.1

L T-DAS-101.1 

L T-DAS-101.1

L T - D A S - 1 0 1 .1 

D A S-101.3

L T - D A S-101.1

LT-DAS-101.1 

D A I-111.3

LT-DAS-101.1 

D AI-111.3
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Vj õ R G A O D E N O M I N A Ç Ã O QUANT. C õ  D I  G 0

rdenaçAo  de  POLIC IA  c ir c u n s c r i  

'NAL

D e le q a c ia  P o l i c i a l  - C e i lâ n d ia D e legado-C hefe  da  199 D e le g a c ia  P o l i c i a l 1 DAS-101.2

t ó r i o C hefe  do  C a r t ó r i o 1 DAI-111.3

ão  de V ig i l â n c i a C hefe  da  Seção  de V ig i l â n c i a 1 DA I-111 .3

;ão  de In v e s t ig a ç õ e s  C r im in a is C hefe d a  Seção  de In v e s t ig a ç õ e s  C r im in a is 1 D A I-111 .3

;ão  de A c id e n te s  de V e íc u lo s C hefe  da  Seção  de A c id e n te s  de V e íc u lo s 1 D A I-111 .3

;ão de A po io  A d m in is t r a t iv o C he fe  da Seção  de A po io  A d m in is t r a t iv o 1 DAI-ril.3

í  D e le q a c ia  P o l i c i a l  - Gama D elegado-C hefe  da 209 D e le g a c ia  P o l i c i a l 1 DAS.101 .2

r t õ r i o C hefe  do  C a r t ó r i o 1 D A I- 111 .3

ção  de V ig i l â n c i a C hefe  d a  Seção  de V ig i l â n c i a 1 DA I-111.3

ção  de In v e s t ig a ç õ e s  C r im in a is C he fe  d a  Seção  de In v e s t ig a ç õ e s  C r im in a is 1 DAI-111.3

ção  de A c id e n te s  de V e íc u lo s C he fe  da  Seção  de A c id e n te s  de V e íc u lo s -1 D A I-111 .3

ção  de A po io  A d m in is t r a t iv o C hefe  d a  Seção  dé A po io  A d m in is t r a t iv o 1 D A I-111 .3

iordenacAo  DE POLIC IA ESPECIALI 

DA

le q a c ia  de  Costum es e de D iv e r  

>es P ú b l ic a s Delegado-C hefe  da D e le g a c ia  de Costum es e de D iv e r  

sõe s  P ú b lic a s 1 DAS-101.2

i r t ó r i o C he fe  dò C a r t ó r io 1 D A I- 1 1 1 ^

sção  de Costum es C hefe  da Seção  de Costumes 1 DÀI-111.3

sção  de D iv e rs õ e s C hefe  da Seção  d e !D iv e rs õ e s 1 DAI-111.3

a le q a c ia  de Roubos e F u r to s  

e ç ão  de L a t r o c ín io s C hefe  da Seção de L a t r o c ín io s 1

-
D A I- 1 ^ .3 '

0  R G A O D E N O M I N A Ç Ã O QUANT. C 0 D I  G O

» e le q a c ia  de V iq i l â n c i a  e C ap tu

ras

keção  de V ig i l â n c i a Chefe da Seção  de V ig i l â n c i a 1 DA I-111.3

Seção de L o c a l iz a ç ã o  e  C ap tu ra s C hefe da' Seção de L o c a l iz a ç ã o  e C ap tu ra s 1 DAI-111.3

D e le q a c ia  de Menores

[
Eeçao de  A c a u te la d o s C hefe  d a  Seção  de A c a u te la d o s 1 DAI-111.3

b e le q a c ia  de Roubos e F u r to s  de

V e íc u lo s

Seção de V ig i l â n c i a C hefe  da Seção de V ig i l â n c i a 1 DAI-111.3

D e le q a c ia  de D e l i t o s  de T r â n s i t o

Seção de Lesões C o rp o r a is  Culposas C hefe da Seção  de Lesões C o rp o r a is  C u lpo sas 1 DAI-111.3

D iv is ã o  de A po io  A d m in is t r a t iv o -

Seção de Apoio C hefe da  Seção  de A po io 1 DAI-111.3

" o r re q e d o r ia  G e ra l de P o l i c i a

S e rv iç o  de C o n tr o le  e Perm anênc ia

C hefe  do S e rv iç o  de C o n t r o le  e Perm anênc ia de Autos 1 LT-DAS-101.1

S e rv iç o  de R e g is t r o s  C r im in a is C he fe  do  S e r v iç o  de R e g is t r o s  C r im in a is 1 LT-DAS—101 .1

(Aaaia I do Decrete »0 S.073. 4e 10 d« julho do 1984) * 23 *

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇAO ATUAL

MERO DENOMINAÇÃO COOIfiO N0MERO DENOMINAÇÃO CÓDIGO

1

1

1

Oiretor 4a I l Hiit 4« Planajaaento 

01 rotor 4« 01v1*io do laforaações 

01 ratar 4a 0W1«io 4a Talecoaaalcaçãe«

0AS-101.1 

0AS-10I.1 

0AS-101.1

1

1

1

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO 

Diretor 

DIVISXO OE INF0RMAÇ0ES 

01 ratar 

DIVISÃO 0E TELECONUNICAÇOES 

Oiretor 

ACADEMIA 0E POLTCIA CIVIL

DAS-101.2 

DAS-101.2 

OAS-lOl.2

t 01 ratar-4a Aca4aa1a 4a Fol Tel a Civil LT-DAS-101.3 1 Oiretor LT-0AS-101.4

LT-DAS-102.2

COORDENAÇÃO 00 SISTEMA PENITENCIÁRIO

1 Coor4ana4or 4« Slitaaa Peal te e d  Ir1 o LT-DAS-101.3 1

CENTRO DE INTERNAMENTO E REEDUCAÇXO

LT-0AS-101.4

1

4«caçio

01 ratar 4a Níclao da C«atS4U 4a OratTlIa

LT-0AS-101.2 

LT-0AS-101.2

1

1

Oiretor

NOCLEO 0E CUSTODIA OE BRASILIA 

Diretor

POLTCIA CIVIL 00 DISTRITO FE0ERAL

LT-OAS-lOl.3 

LT-DAS-101.3

1 Diretor 4o Oapertaeento 4a Adalatstraçio 

Carol LT-DAS-101.3 1

DEPARTAMENTO 0E AOMINISTRAÇAO GERAL 

Oiretor LT-DAS-101.4

Rep
nent

nblicado por haver saido com incorreção no original publicado no Suple- 
«  do dia 10/07/84).

(Anaio III 4« Oacrata af 0.073. 4a 10 4a Julho 4a 1984)

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇX0 ATUAL

NtNERO OENOMINAÇRO CBOICO RfttCRO OENOMINAÇXO CODI60

1

1

1

1

1

1

01 ratar 4a Caatra 4a Oforoçõot

Chefe 4a Service 4a A4astraaaata Ticalca 

Chefa 4a Ser«Iça 4a 014fti ca

Chefe 4a Serviço 4a Vlytllada lataraa

Chefe 4a Serviço 4a AstfatSacla aa ta- 

taraa

Chefe 4a Servira de Prepara 4a Allaaata- 

««•

0AI-111.3

MI-111.3

BAI-111.3

MI-111.3

OAI-111.3

DAI-111.3

1

1

1

1

1

1

CENTRO 0E OPERAÇÕES » 

Olratar 

ACADEMIA OE POLTCIA CIVIL

SIRVIÇ0 0E ADESTRAMENTO TtCNI- 

C0

Chafa 

SERVIÇO 0E OIOXTICA 

Chafa

CENTRO 0E INTERNAMENTO E REE0U- 

CAÇA0

SERVIÇO 0E VI6ILXNCIA INTERNA 

Chafa

SERVIÇO 0E ASSISTCRCIA AO IN­

TERNO

Chafa

SERVIÇO 0E PREPARO OE ALIMEN- 

TAÇA0

Chefe

SERVIÇO 0E MANUTENÇÃO 0E EQUI - 

PAMENT0S

LT-DAS-101.1

LT-DAS-101.1 

LT-0AS-10I.1

LT-DAS-101.1

LT-DAS-101.1

LT-DAS-101.1

(Anexo III do Decreto n9 8.073, de 10 de julho de 1984)

SITUAÇÍ0 ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

HOMERO DENOMINAÇÃO CÓDIGO NOHERO DENOMINAÇÃO CÓDIGO

1 Chefe

ros

do Serviço de Conservação e Repa

DAI-111.3 1 Chefe LT-DAS-101.1

XII • PROCURADORIA GERAL 00 DISTRITO

FEBERA l

-
1

GABINETE 00 PROCURADOR GERAL 

Secretário Executivo LT-0AS-102.1

XIII- ADMINISTRAÇAO DA CIDADE SATÉLITE 

DO NOCLEO BANDEIRANTE

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇAO DA 

FEIRA PERMANENTE

/I Chefe do Serviço de Administração da

LT-0AS-101.1

XIV - ADMINISTRAÇAO REGIONAL 00 GAMA

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇAO DA 

- FEIRA PERMANENTE

1 Chefe do Serviço de Administração da

• DAI-111.3 5 1 Chefe LT-DAS-101.1

(Republicado por haver saido com incorreção no original publicado no Suple­
mento do dia 10/ 07/84)

SECRETARIA DE ]
A T M f T X T T d f H T )  k  A_̂___ ADBfflNISTRAyAO____ j

CONSELHO DE POLÍTICA DE PESSOAL

PROCESSON°: 030.004.787/84
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DA CODEPLAN -  AR­
CO
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÁO DA CODEPLAN PARA A ARCO 
RELATOR: VITAL DE MORAES ANDRADE

O Plenário do Conselho de Politicà de Pessoal, acolhendo, por unanimidade,
o voto do Relator, adota a seguinte,

RESOLUÇÃO:

| 1 — Autorizar, nos termos do artigo 18, do Decreto n 0 7.862, de 20de janeiro 
de 1984, a Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central — CODEPLAN, 
a contribuir para a Associação Recreativa da CODEPLAN — A RC O , no 
presente exercício e a partir do mês de julho corrente, com a importância mensal 
correspondente a 60 (sessenta) vezes o valor de referência;

2 — Condicionar o repasse da importância autorizada ao comportamento da 
receita própria da CODEPLAN, desde que esta se mostre compatível ao desem­
bolso exigido;

3 —Pela restituição do processo à CODEPLAN para aprovação da matéria 
pelo Conselho de Administração e seu reestudo quanto ao exercido de 1985, 
devendo a ARCO apresentar, para tal, um plano de assistência ao contribuinte;

4 — Submeter a presente Resolução à homologação do Excelentíssimo 
S enhor Governador.

Brasília, 10 de julho de 1984

Presidente: JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA. Conselheiros: VITAL 
DE MORAES ANDRADE; CELSO ALBANO COSTA; JORGE DE MO­
RAES JA RD IM  FILHO; RONALDO DE OLIVEIRA; ANTONIO BATISTA 
DE ARAÚJO; WANDERVAL ALVES DA COSTA; WANDA DE MELLO 
LOBOROCHA

HOMOLOGO 
Brasília, 16 de julho de 1984 
JOS E ORNELLAS DESOUZA FILHO 

Governador

PROCESSO N°: 030.005.256/84 
INTERESSADO:SECRETARIADO GOVERNO
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DA LOTAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL 
DE AU X IL IA R  OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS 
RELATOR: JORGE DE MORAES JA RD IM  FILHO

0  Plenário do Conselho de Politicà de Pessoal, acolhendo, por unanimidade, 
o voto do Relator, adota a seguinte,

RESOLUÇÃO:

1 — Reconhecer a excepcionalidade da matéria, nos termos do artigo 2°, do 
Decreton0 6.623,de 26 de fevereiro de 1982, e aprovar as minutas de Decreto em 
anexo que, respectivamente, dá nova redação ao item I I I ,  do artigo 10, do De­
creto n° 3.020, de 14 de outubro de 1975, que dispõe sobre o Grupo Outras 
Atividades de Nível Médio e altera a lotação da categoria funcional de Auxiliar 
Operacional de S erviços Diversos, do Grupo Outras Atividades de N ivet Médio;

2 — Autorizar, nos termos da legislação vigente, o preenchimento dos em­
pregos criados;
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3 — Condicionar a efetivação da medida à audiência prévia da Secretaria do
Governo sobre a disponibilidade orçamentaria;

4 — Submeter a presente Resolução à homologação do Excelentíssimo
S enhor Governador.

Brasília, lOde julho de 1984

Presidente: JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA- Conselheiros: VITAL
DE MORAES ANDRADE, CELSO ALBANO COSTA, JORGE DE MO-
RAES JARDIM FILHO, RONALDO DE OLIVEIRA, ANTONIO BATISTA
DE ARAÚJO, WANDERVAL ALVES DA COSTA, WANDA DE MELLO
LOBOROCHA.

HOMOLOGO
Brasília, 16de julho de 1984
JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO

Governador

PROCESSO N° 050.001.916/84
INTERES S ADO: Secretaria de Segurança Pública
AS S UNTO: Modifica a estrutura da Secretaria de Segurança Pública
RELATOR: Antonio Batista de Araújo

0 Plenário do Conselho de Política de Pessoal acolhendo, por unanimidade, o
voto do Relator, ado ta a seguinte

RESOLUÇÃO:

1 — Reconhecer aexcepcionalidade da matéria, nos termos do artigo 2° do
Decreto n° 6.623, de 26 de fevereiro de 1982, e aprovar as minutas de Decreto em
anexo que, respectivamente, cria, extingue e altera denominações de unidades
orgânicas da S ecretaria de S egurança Pública e transforma e altera classificação
de cargos em comissão do Grupo DAS, extingue e cria funções do Grupo —
Direção e Assistência Intermediárias, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal •

2 — Condicionar a efetivação da medida à audiência prévia da Secretaria do
Governo sobre a viabilidade orçamentaria-

3 — Submeter a presente Resolução à homologação do Excelentíssimo
S enhor Governador.

Brasília, lOde julho de 1984.

Presidente: JOSÉ ANTÓNIOAROCHADACUNHA-Conselheiro:VITAL DE
MORAES ANDRADE, CELSO ALBANO COSTA, JORGE DE MORAES
JARDIM FILHQ, RONALDO DE OLIVEIRA, ANTONIO BATISTA DE
ARAÚJO, WANDERVAL ALVES DA COSTA, WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA.

HOMOLOGO

Brasília, 16de julho de 1984.

JOS Ê ORNELLAS DE S OUZA FILHO
Governador

PROCESSON" 030.003.488/84
INTERESSADO: S ecretaria de Saúde
AS S UNTO: Criação de empregos
RELATOR: Ronaldo de Oliveira

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal — CPP acolhendo, por una-
nimidade, o voto do Relator / adota a seguinte

RESOLUÇÃO:

l — Reconhecer a excepcionalidade da matéria, nos termos do artigo 2° do
Decreto n° 6623, de 26 de fevereiro de 1982, e autoriza a criação,, na Tabela de
Empregos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, — a serem
alceados ao Hospital Regional da Asa Norte — dos seguintes Empregos em
Comissão:

01 — Chefe da Secão de Material e Património EC-22
01 — Chefe do S ervico de Administração da SEDE EC-19
01 — Chefe da S eção de Pessoal EC-19
01—Diretor do Centro de Recursos Audiovisuais EC-09
01 — Assistente EC-22
01 - Secretária EC-27
01 — Chefe da Secão de Documentação Administrativa EC-22
01 —Chefe da S eção de Empréstimo e Manutenção de Material AV EC-22
01 — Chefe do Laboratório Fotográfico EC-22

2 — Condicionar a efetivação da medida à audiência prévia da Secretaria do
Governo sobre a disponibilidade orçamentaria;

3 — Submeter a presente Resolução à homologação do Excelentíssimo
S enhor Governador.

Brasília, lOde julho de 1984.

Presidente: JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA- Conselheiros: VITAL
DE MORAES ANDRADE, CELSO ALBANO COSTA, JORGE DE MO-
RAES JARDIM FILHO, RONALDO DE OLIVEIRA, ANTONIOB^líSTA
DE ARAÚJO, WANDERVAL ALVES DA COSTA, W ANDA. DE MELLO
LOBO ROCHA.

Brasília, 16de julho de 1984.
HOMOLOGO.

JOS Ê ORNEL» AS i)E S OUZA FILHO
Governador

l SECREfAMADE FINANÇAS J
^IHHBMMHH^HMMM^MMI^^HIHHMlMHM._Ml̂ aM_l̂ MIMa^^_^_a^^HM^HB^^^^^r

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
RECURS O VOLUNTÃRION0- 80/78
RECORRENTE: Arnobio Passos de Andrade
RECORRIDO: Departamento da Receita
RELA TOR: Conselheiro Walter Basniaki Linhares

ACORDÃON» 159/84 - (3027)

EMENTA: ALIQUOTA DE 0,25% - APLICAÇÃO - A alíquota prevista
no artigo 24, item I V, do Regulamento do IPTU, aprovado pelo Decreto n°
3.521/76,aplica-se aos imóveis exclusivamente residenciais, ocupados pelos
proprietários, promitente comprador, cessionário de promessa, ou quem Lem
sobreoimóvel direito realdeusufruto.usoou habitação.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n ° 80/ 78, em que
é recorrente Arnobio Passos de Andrade e recorrido Departamento da Receita,
acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe
negar provimento, nos termos do voto do Conselheiro-Relator. Foi votodivergen-
te, quanto aos fundamentos.o do Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro, tudo nos
termos das notas taquigráficas. Sob licença,o Conselheiro Newton EgydioRossi.
Ausenteà votaçãoo Conselheiro S uplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida.

SaladasSessões-Brasília-DF.10 de julhode 1984

GILBERTO ALVES NERY
Presidente

WALTER BASNIAKI LINHARES
Redator

RECURSOVOLUNTÃRION0-182/84
RECORRENTE: Jeovane de Morais
RECORRIDO: Departamento da Receita
ADVOGADO: Dr.ErastoVilla-VerdedeCarvalho

Jeovane de Morais, irresignado com a sentença de primeira instância1proferida
no Processo Fiscal n° 001170/84, pertinente à reclamação contra lançamento do
IPTU,sito à QI 04, Lote 19, emTaguatinga, referente ao exercíciode 1981,inter-
pôs, via procurador habilitado (doe. fls. 03),recursoaes ta Egrégia Junta.em 12 de
junhode 1984(Registrodeprotocolodefls. 17).

O recurso é tempestivo, eis que a intimação da decisão condenatória ocorreu em
23 de maio de 1984 (recibo de fls. 15), evidenciando-se assim, a observância do
prazo previsto no art. 257 da Lei n ° 4.191/62, combinado com os artigos 34 e 35do
Regimento Interno deste Tribuna! Administrativo.

Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.
Distribua-se e publique-se.

Brasília-DF, lldejulhode 1984
GILBERTOALVES NERY

Presidente

RECURS O VOLUNTÁRIO N" 183/84
RECORRENTE: Mercearia Teles Ltda.
RECORRIDO: Departamento da Receita
ADVOGADOS:Dr.GenuinoLopesMoreiraeoutro

Mercearia Teles Ltda, irresignado com a sentença de primeira instância,
proferida no Processo Fiscal n° 165743/83, pertinente ao Auto de Infração n°
05452, de 1983, interpôs, via procurador habilitado (doe. de fls. 39), recurso a esta
Egrégia Junta,em ISdejunhodc 1984 (Registro de protocolo de fls. 188).

O recurso é tempestivo, eis que a intimação da decisão condenatória ocorreu em
28 de maio de 1984 (recibo de fls. 185), evidenciando-se, assim, a observância do
prazo previsto no artigo 257 da Lei n ° 4.191/62, combinado com os artigos 34 e 35
do Regimento Interno deste Tribunal Administrativo.

Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.
Distribua-seepublique-se.

Brasília-DF, lldejulhode 1984.
GILBERTO ALVES NERY

Presidente
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RECURSO VOLUNTÁRION0-186/84
RECORRENTE: Eletro Enrolamento Ltda.
RECORRIDO: Departamento da Receita
ADVOGADO: Dr. Carlos Celso da S ilva

Eletro Enrolamento Ltda., irresignado com a sentença de primeira instância
proferida no Processo Fiscal n° 000146/84, pertinente ao Auto de Infração n"
08966, de 1984, interpôs, via procurador habilitado (doe. fls. 52), recurso a esta
Egrégia Junta|em20de junho de 1984(Registrodeprotocolodefls. 48).

O recurso é tempestivo, eis que a intimação da decisão condenatória ocorreu em
14 de junho de 1984 (recibo de fls. 47), evidenciando-se, assim, a observância do
prazo previsto no art. 257 da Lei n° 4.191/62, combinado com os artigos 34fe35do
Regimento l nterno deste Tribunal Administrativo.

Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta Representação da Fazenda.
Distribua-se e publique-se.

Brasilia-DF, lldejulhode 1984

GILBERTO ALVES NERY
Presidente

SECRETARIA DE SAÚDE
INSTITUTO DE SAÚDE DO

DISTRITO FEDERAL
ATOSDODIRETOR

ORDEM DE SERVI CO DE 09DE JULHODE 1984

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-
IS DF, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 30, inciso IX, do Decreto n °
7.612de 25 de julho de 1983,

RESOLVE:

NOMEAR, a partir desta data, o Ten. MOISÉS EDIMUNDO DE OLI-
VEIRA, matricula n° 00207-0/Q OPMA.para exercer a Função de Confiança de
Assessor, Código LT-DAS-102. l, da TP/ISDF.

Brasilia, 09 de julho de 1984

FRANCISCO LEONARDO DE ALMEIDA

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE JULHODE 1984

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-
ISDF, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3° , parágrafo único do
Decreto n° 5.004,de 20 de dezembro de 1979.

RES.OLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1° , e item I do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, JOSÉ CARLOS VALENÇA CORREA,Far-
macèutico,matrícula 263/Cbdigo NS/704,Classe "A", Referência 06 daTP, para
substituir NELMA DO CARMO FARIA,Chefe do Núcleo de Aumentos
matrícula 002,Còdigo LT-DAS-lOl.^por estar substituindo o titular da GBO
no período de 16/07 a 14/08/84

Brasília-DF, lldejulhode 1984

FRANCISCO LEONARDO DE ALMEIDA

SECRETARIA DE SERVIÇOS
SOCIAIS

ATOS DO CHEFE DO GABINETE

ORDEM DE SERVIÇO DE 12DE JULHODE 1984

O CHEFE DO GABINETE DA SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
DO DISTRITO FEDERAL, usando da competência que lhe foi delegada pelo
itemI,alínea"a",daPortarian0001/83/SSS,delldeabrildel983,

RESOLVE:

Designar LUZINEIDE ELIAS DE S ALESJ.matriculan° 21.475-2, Agen-
te Administrativo, Código LT-SA-401.A, Referência NM-18, da Tabela de
Pessoal do Distrito Federal, para exercer a função de Che'fe da Seção de Ex-
pediente, Código LT-DAI-111.2, da Gerência de Trabalho da Secretaria de Ser-
viços Sociais do DF.

Brasilia, 12de julho de 1984

BARTHOLOMEU PALMEIRA BRÁS IL

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS

DIRETORIA FINANCEIRA ADMINISTRATIVA
ATOSDODIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 062/84-DFA

O DIRETOR-FINANCEIRO ADMINISTRATIVO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA - SHIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Cláusula VIGÉSIMA SÉTIMA, item
VI do Contrato Social, pela Instrução n° 017/74, e tendo em vista o constante
no Mem0 n° 002/84-SRP,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora SÔNIA MARIA CARVALHO MALHEIROS,
matrícula n° 10.276, Agente Administrativo,da TEP desta Empresa, nível 11
- Padrão "E", para substituir a Chefe da Seção de Relações Públicas da

Diretoria da Superintendência, Símbolo EC-05, no seu período regulamentar de
férias.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 28 de junho de 1984

MÁRCIO VIEIRA

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA
E URBANISMO

ATOS 1)0 D I H K T O R

ORDEM DE SERVIÇO DE 19DE JULHODE 1984

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARQUITETURAEURBA-
NISMO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a delegação de
competência outorgada pelo senhor S ecretário através da Portaria n ° 3 de 18 de
fevereiro de 1983,

RESOLVE:

DISPENSAR nos termos do Decreto n° 5.065 de 18 de janeiro de 1980 a
pedido, MARIA BERNADETE PORTO DE FARIAS FRANÇA, matrícula
19.281.3, da função de Chefe da Seção de Projetos de Urbanismo Metropolitano,
Símbolo FC-03, da Divisão de Projetos de Urbanismo do Departamento de Ar-
quitetura e Urbanismo, da Secretaria de Viação e Obras do Distrito Federal.

Brasília, 19de julho de 1984

TÂNIABATTELLADE SIQUEIRA

SECRETARIADE
SEGURANÇA PUBLICA

ATOS DO S ECRETÁRIO

PORTARIA DE 18 DE JULHODE 1984

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 2° do Decreto n° 7.682, de 15 de setembro de
1983, e o que consta do Processo n° 006.414/84-S EA,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposentadoria de FRANCISCO BACKX VAN
BUGGENHOUT, Delegado de Policia, Código PC-201, Classe "C", matricula
n° 21.204.0, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através do
Decreto de 15 de outubro de 1980, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
n° 201, de 20 do mesmo mês e ano, retificado pelo Decreto de 18 de maio de
1982, publicado no Diário Oficial n° 95,de21dejunhode 1982,para considerá-los
nos termos do artigo 182, letra "b", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,a
contar de 29 de junho de 1984.

Brasília, DF • 18 de julho de 1984

LAURO MELCHIADES RIETH
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BARAÇO
lervásio
leiloeiro

Ed. António V«nonelo do Silvo II." andor
SCS - Con|. 1.H3 . T«l«. 22Í-1778 - 86-2244

EDITAL DE LEILÃO POBLICO

O TOblAÍJ DA 'J1LVA, Leiloeiro liíbLico Oficial, devidamente au-
torizado pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, tu_
do de acordo com a lei.

CIENTIFICA a lodv'J quanio pousam inleretíGar, ou que venham tomar co-
nhecimento do presente EDITAL, de que promoverá a venda cm Público leilão dos bens
abaixo rélacionados.

O leilão terá início às 0:20 horas do dia 28 de julho de 1984, no
Parque Rodoviário do DER/DF (próximo ao KM "O" da PR 020, Brasilia - dobradinha^ Pos_
to Colorado).

CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO
1 - 0 valor básico para o lanço inicial será o constante do EDITAL.
2 - Os bens serão vendidos pelo maior lanço oferecido a vista ou mediante sinal de

20* (vinte por cento) no ato como garantia da compra e o restante em 72 horas.
3 - 0 adquirente que não integralizar o valor do lanço no prazo previsto, perderá a

quantia dada em garantia, em favor do COMITENTE.
4 - A comissão do Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) correrá por conta do arre_

matante e deverá ser paga no ato da arrematação.
5 - Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram não cabendo

ao COMITENTE, qualquer responsabilidade quanto a consertos, reparos, ou mesmo
providencias referentes ao transporte do material arrematado e poderão ser vis-
tos no endereço acima mencionado a partir do dia 16 até o dia 27/07/84, no horá^
rio comercial.

REGULARIZAÇÃO JUNTO AO DETRAN
A transferência de propriedade dos bens como todas as despesas de tradição dos veí-
culos, correrão por conta do arrematante.

PRAZO PARA RETIRADA
O adquirente terá um prazo de 10 (dez) dias após o pregão para retirada do material
arrematado, findo este prazo ficará sujeito a uma taxa de 2% (dois por cento) ao '
dia sobre o valor da venda até o trigésimo dia quando então será considerada nula a
venda e os bens revertidos ao património do DER/DF, sem que caiba qualquer indeniza_

LOTE
001
002
003
004
006
006
00?
008
009
010
011
012
013
014
015
016
017
018
019
020
021
022
023
024
025
026
027
028
029
030
031
032
033
034
035
036
037

DISCRIMINAÇÃO
Volkswagen Sedan 1300
Volkswagen Sedan 1300.
Volkswagen Sedan 1500
Volkswagen Sedan 1500
Volkswagen Sedan 1500
Volkswagen Sedan 1500
Volkswagen Sedan 1500
Volkswagen Sedan 1500
Volkswagen Sedan 1500
Volkswagen Sedan 1500
Volkswagen Sedan 1500
Volkswagen Sedan 1300
Volkswagen Sedan 1300
Volkswagen Sedan 1300
Cavalo Mecânico FNM, loO-C
Cavalo Mecânico FNM, 1SO-C
Cavalo Mecânico FNM, 180-C
Caminhão Mercedes LK-11 13/36
Caminhão Mercedes LK-1113/36
Caminhão Mercedes LK-11 13/36
Caminhão Mercedes LK-1113/3S
Caminhão Mercedes LK-1113/36
Caminhão Mercedes LK-1113/36
Caminhão Mercedes LK-1113/36
Caminhão Mercedes LK-1113/36
Caminhão Mercedes LK-1113/36
Caminhão Mercedes LK-1113/36
Caminhão Mercedes LK-1113/36
Caminhão Mercedes LK-1113/36
'Caminhão Mercedes LK-1113/36
Pick-Up Chervrolet C-1404
Pick-Up Ford f '100
Pick-Up Toyota- Bandeirante
Pick-Up Toyota Bandeirante
Pick-Up. Toyota Bandeirante
Pick-Up Toyota Bandeirante
Pick-Up Volkswagen

CHASSIS
BJ-318434
BJ-318497
BS-130380
BS-127093
BS-127824
BS-127976
BS-130537
BS-130810
BS-130866
BS-130751 .
BS-130811
BJ-426832
BJ-426877
BJ-443794
1205101446
1205101444
1205102603
34404112056198
34404112056194
34404112056197
34404112056195
344041120657 S5
34404112065787
34404112065781
34404112065784
34404112065783
34404112065782
34404112056196
34404115013331
34404115013333
C144DBR22227P
LAIAUJ-16939
OJ-12079
OJ-12075
OJ-12076
OJ-11730
BH-444306

ANO
76
76
72
72
72
72
72
72
72
72
72
76
76
76
73
73
74
73
73
73
73
74
74
74
74
74
74
73
71
71
74
78
71
71
71
70
76

PLACA
OF-7303
OF-7302
OF-3328
OF-3330
OF-3327
OF-3329
OF-3338
OF-3337
OF-3336
OF-3345
OF-3340
OF-7972
OF-7973
OF-7999
FO-0208
FO-0817
FO-OS60
FO-0815
FO-0854
FO-0867
FO-0883
FO-0886
FO-0080
FO-0206
FO-0893
FO-0816
FO-0882
FO-0884
FO-0870
FO-0127
FO-0830
OF-S095
FO-0809
FO-0871
FO-0474
FO-0466
FO-08S3

AVALIAÇÃO
200. 000, 00
200. 000, 00
70.000,00
70. 000, 00
70. 000, 00
70. 000, 00
70.000,00
70. 000, 00
70. 000, 00
70.000,00
70.000,00

200. 000, 00
180.000,00
200.000,00

1.930.000,00
1
1
6
6
4
6
S
4
S
7
5
7
4
2
4

1

.930.000,00

. 930. 000, 00

. 500. 000, 00

. SOO. 000, 00

.500.000,00

. 500. 000, 00

.000.000,00

.500.000,00

. 000. 000, 00

.000.000,00

. 000. 000, 00

.000.000,00

.500. 000, 00

. SOO. 000, 00

. SOO. 000, 00
350. 000, 00
750.000,00
140.000,00
580.000,00

. 150. 000, 00
S80. 000, 00
f SÓ. 000, 00

(JÍ8 Piak-Vp Volkswagen UH-444360 76 fO-0858
039 Volkswagen Kombi BH-444411, 76 OF-74&2
OtO MoLoniútíladvra Calm-pillar, mod. 12-K, oúria ní 12P-Z94
041 Motoniveladora Caterpillar, mod. 12-E, série n9 12F-3068
042 Motonioeladora Caterpillar, mod. 12-E, série nf 12P-3078
043 Motoniveladora Caterpillar, mod. 12-E, série nf 12F-3067
044 Motoniveladora Caterpillar, mod. 12-E, série nQ 12P-3004
045 Motoniveladora Caterpillar, moa. 12-E, série np 12F-3005
046 Pá Mecânica Michigan, mod. 75 111, sáric ní> 4WOB-586-BRC
047 Pa Mecânica Michigan, mod. 75 111, eerie n9 4100B-611-BRC
048 Pá Mecânica Michigan, mod. 6SH, aerie n9 65 RBM-29268Í
049 Trailler, tipo BHT03, camp. 3m e larg. de 1.95m.
050 Tratar de esteira Caterpillar, mod. D6-B, série nf 44A-12526
051 Tratar de esteira Caterpillar, mod. D6-B, série n9 44A-11932
OSS Tratar de esteira Caterpillar, mod. D6-B, série nf 44A-11373
053 Aspirador de pó Bandeirante, mod. Magia Air, 220 volts.
054 Aspirador de pó Eletrolux.
055 Bomba d'água, Itaúna, Sapo, tipo 900 nf 134430
OS6/B Bomba de gasolina iãustrial, mod. 702-HE O.GADAÍ
059 Forma p/fabricar manilha, "Trillor", c/ l,18m X l,24m
060 Forma p/fabricar manilha, "Trillor", a/ l,18m X l,00m
061 Forma p/fabricar manilha, "Trillor", o/l,18 m X 0,76m
062 Grupo gerador p/solda elétrica Bambozzi, tipo TN-3-B-4S, n9

2.417, motor de 10HP 1700 RPM, 60 ciclos, 220 volts.
063 Grupo gerador de eletricidade, c/motor Diesel, HVH tipo KD-112-E,

de 12,1 HF, 1800 RPM e gerador IRSE.
064 Maquina de calcular elétrica, "Vaaít".
65/73 Maquina de aalaular elétrica, "Olivetti". (CADA)
074 Maquina de calcular elétrica, "Olivetti".
075 Máquina de contabilidade "Burroughs".
76/7 Máquina de escrever manual, "Facit". (CADA)
78/80 Máquina de escrever elétrica, "Olivetti". (CADA)
Kl/2 Máquina de escrever elétrica, "Olivetti". (CADA)
£3/4 Máquina de escrever manual, "Remington-Rand" (CADA)
085 Máquina de escrever manual, "Remington-Rand"
086 Maquina de escrever manual, "Remington-Rand"
087 Máquina de escrever manual, "Remington-Rand"
088 Maquina de escrever manual, "Remington-Rand"

350.000,00
100.000, 00
500. 000, OU
500.000,00
500.000,00
SOO.000,00
SOO. 000, 00
500.000,00
000.000,00
.000.000,00
.650.000,00

76.000,00
.000.000,00
.000.000,00
.000.000,00

5.000,00
5.000,00
13.000,00
60.000,00
24.000,00
22.000,00
20.000, 00

100.000,00

150.000,00
3.000,00
3.000,00
5.000,00
70. 000,00
6.000,00
14.000,00
15.000,00
6.000,00
7.200,00
11.500,00
6.000,00
6.400,00

089 Máquina de escrever manual, "Remington-Hand" 11.500,00
090 Máquina de escrever manual, "Remington-Rand" 6.000,00
91/5 Máquina de escrever manual, "Remington-Ranã" (CADA) 7.200,00
96/7 Máquina de somar elétrica, "Olivetti" (CADA) 3.000,00
098 Relógio de ponto Rod-Bel, mod. 7BOO, c/fita em 2 cores 21.000,00
099 Relógio dê ponto Rod-Bel, mod. 7600, c/fita em Z cores 50.000,00
100/5 Relógio de ponto Rod-Bel, mod. 7600, c/fita em Z COTOS (CADA) 21.000,00
106 Caminhão Mercedes, LK-1113/36, ano 77, chassis 34441/123359, pla-

ca FO-0076 a/ caçamba (Sucata). 600.000,00
107 Pick-Up, C-1404, ano 74, chassis C144DBR22226P, FO-0834 (sucata) 50.000,00
10; O? Scrapper HAKCOK-MíCA, mod. 7KÍ, cap, í jardas cúbicas (sucata) SOO.000,00
109 02 caçambas Basculantes p/caminhão (sucata) ÍOO.000,00
110 Lote de sucata de móveis p/escritório. 280.000,00
111 Lote de sucata de utensílios p/'escritório, laboratório, instrumen-

tos para desenho e equipamentos para escritório. 50.000,00
112 Lote composto de sucatas de instrumentos p/mediçao, aparelho e

utensílios domésticos, ferramentas, motores elétricos, etc. 50.000,00
113 Scrapper Caterpillar, mod. BD, nf 6F-4217S2W6430, c/cap. 7 jardas

cúbicas. 1.500.000,00

' E para constar passou-se o presente EDITAL, e mais 03 (três) vias de
igual teor e forma, sendo que o original será afixado no local de costume e às de__
mais publicadas de acordo com a lei.

Dado-a passado nesta cidade de Brasília-Distrito Federal, aos 13
dias do mês de julho de 1984.

GerVítfio fóbjías fia Silva
teiloctoto IptyL ioSJOficia l

V'«ti!l̂ !X (DAR-Cr$218.691.00)

S ECRETARI A DE S ERVIÇOS S OCIAIS
FUNDAÇÃO DO SERVIDO SOCIAL

REPUBLICAÇÃO
No Edital n° 002/84 — Concurso Interno para absorção do pessoal con-

tratado pelo Convénio FSSDF/FUNABEM/JMDF, COM lotação no Centro de
Tratamento do Menor-CETRAM, publicado no DODF, de 17.07.84, páginas 7a
8, onde sele "PROFESSOR CLASSE B" e "AUXILIARDE ATENDIMEN-
TO SOCIAL. LT-NM-823 - Referência 24", leia-se "PROFESSOR CLASSE
A" e "AUXILIAR DE ATENDIMENTO SOCIAL - LT-NM-823-Referência
27", respectivamente. Brasília, 18de julho de 1984.

ANGELA GUIOMAR SILVEIRA DE CASTRO
D A A — Divisão de Recursos Humanos

Chefe

S ECRETARI A DE S AÚDE
INSTITUTO DE S AUDE DO DISTRITO FEDERAL

GOMIS S AO DE LICITAÇÃO
AVISO

EDITAL N» 04/84-CL-ISDF - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS E UTILIDADES DE USO EM LABO-
RATÓRIOS PARAOINSTITUTODESAÚDEDODF.CLASSES: 1901-02-
04 E 05.

Data: 09.08.84 —Horário: 15:00horas
O Presidente da Comissão de Licitação do Instituto de Saúde do Distrito

Federal, faz público para conhecimentos dos interessados que na data e horário
acima indicados, na sala de reuniões, situada S G AN 601 Lotes "O e P", nesta
Capital, reunir*-se-à a referida Comissão a fim de receber documentação e propos-
ta de interessados no fornecimento do material.objeto do Edital epigrafado.

Cópia do Edital poderá ser obtida na Seção de Compras-ISDF, no endereço
acima mencionado, no horário de 8:30 min às ll:30min, e de 14:30min às
17:30min.

Brasília, 19 de julho de 1984
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ISDF

S ECRETARI A DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA

EDITAL N" 005/ 84-DRC

O DIRETOR DA DIVISÃO DA RECEITA DO GAMA, considerando o
disposto no art. 246, III. da Lei n° 4.191,de 24/12/62, TORNA PÚBLICO A
LAVRATURA DE TERMO ADITIVO - TA que introduz alteração (ões) a
AUTO DE INFRA CÃO — AIA, conforme especificações abaixo:

TA

0591

0574

A I A

05591/83

02185/83

INSCRIÇÃO

07061317-6

07060800-8

R A Z Ã O S O C I A L

JOSE-DIOGO GOMES

ELENICE SANTOS DE OLIVEIRA

ALTERAÇÕES

Ratifica Itens 1 e 2 do ref . AIA

Altera Inalas de aplicaçSo de percentual

Mantidos os demais termos do AIA, fica a autuada, na forma do art. 247, III,
da Lei n° 4.191,de 24/12/62, CIENTIFICADA da (s) alteração (ões) havida (s)
e INTIMADA de que, a partir do 30° dia da publicação deste EDITAL, está
reaberto o prazo de 20 dias para recolhimento do débito identificado acima e/ou
no supracitado Auto de I nf ração, com os acréscimos legais, ou, querendo, apre-
sentar defesa nos termos do art. 252, da citada Lei, sob pena de REVELIA.

Gama,-DF, lide julho de 1984

ALANO JACOBÍNA AIRES
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SECRETARIADE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISÃO DA RECEITA DE TAGUATINGA
EDITAL N» 15/84-D.R.T.

O DIRETOR DA DIVISÃO DA RECEITA DE TAGUATINGA, DO
DEPARTAMENTO DA RECEITA, DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, CONVOCA, por este
EDITAL, os contribuintes relacionados em anexo para comparecerem a esta
Repartição, situada na Praça Santos Dumont (antiga Praça do Dl), em Ta-
guatinga-DF, diariamente, jios dias úteis, durante o horário normal de expedien-
te a fim de regularizarem suas respectivas inscrições junto ao FISCO DO DIS -
TRITO FEDERAL.

O não atendimento ao presente Edital, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, implicará o cancela-
mento de Ofício, das inscrições em nome dos faltosos, de acordo como § 1° do
artigo 100 do Regulamento do ICM, aprovado pelo Decreto n° 3992/le 13.12.77.

Taguatinga-DF, 09de julho de 1984.

JOSÉ DE ARAÚJO RODRIGUES
Diretbr Substituto — DRT

RELAÇÃO A QUE SE REFERE O EDITAL N9/../84 - DRT.

CONTRIBUINTE DO ICM.

S ECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA

EDITAL N» 016/84-DRT

O DIRETOR DA DIVISÃO DA RECEITA DE TAGUATINGA, con-
siderando o disposto no art. 246, III, da Lei n° 4.19Lde 24/12/62, TORNA
PÚBLICO A LAVRATURA DE TERMO ADITIVO - TA que introduz ai-
teracão(ões) a AUTO DE INFRA ÇAO —AI A, conforme especificações abaixo:

07006380 O
07007211 6
07057632 7
07058093 6
07058336 6
07058864 3
07059789 8
07061039 8
07061067 3
07062609 O
07066308 4
07066347 5
07066863 9
07068204 6
07070547 O
07071354 5
07072320 6
07072321 4
07072907
07073181 O
07073203 5
07073209 4
07073366 O
07073409 9
07073877 7
07073914 5
07073985 4
07074023 2
07074650 8
07074929-9
07074985 O
07075004 l
07075008 4
07075038 6
07075047 5
07075054»8
07075077 7
07075870 O
07076245 7
07076279 l
07076329 l
07076339 9
07076422 O
07076428 O
07076592 8
07076960 5
07077009 3
07077019 O
07077025 5
07077072 7
07077089 l
07077224 O
07077313 O
07077315 7
07078139 7
07078638 O
07078642 9
07078683 6
07078690 9
07078802 2
07078816 2

07078824 3
07078850 2
07079166 O
07079287 9
07079322 O
07080457 5
07080907 O
07081053 2
07081063 O
07081174 l
07081190 3
07082006 6
07082620 O
07083008 8
07083887 9

JOSE BATISTA FILHO.
DROGARIA CRISTAL LTDA. .
TECIDOS MARAJOARA LTDA.
MINEIRAO CHOPP LTDA.
PANIFICADORA E CONFEITARIA ITAIPU LTDA.
ANA B. OLIVEIRA.
SUPERMERCADO LISBOA LTDA.
MOVEIS CONTINENTAL LTDA.
GENTVALDO PIANCO DE LIMA.
GUARO CONFECÇÕES LTDA.
TECIDOS REAL LTDA.
BAZAR CHIC LTDA.
VIDRAÇARIA NACIONAL LTDA.
MARIA DO DESTERRO MEDEIROS.
JOSÉ HUMBERTO PEREIRA.
CASA IGUAÇU ALUMÍNIO LTDA.
SUPERMERCADO RIOS LTDA.
AUTO POSTO CENTRAL LTDA.
CHUPETA CONFECÇÕES LTDA.
MATIAS DE SOUSA BARBOSA.
MANOEL ANTÓNIO DE CASTRO.
MANOEL EUSTAQUIO CLÁUDIO.
CASA DE CARNE E FRUTARIA JANAINA LTDA.
PANIFICADORA E CONFEITARIA MELO LTDA.
REAL VIDROS LTDA.
COREMA COMÉRCIO E REPRES. DE MADEIRAS LTDA.
CREDI CHIC MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA.
SUPERMERCADO SANTOS LTDA.
MACOPLAN MAT. DE CONSTRUÇÃO PLANALTO LTDA.
MARIA DO CARMO OLIVEIRA.
MERCEARIA REGINA LTDA.
LUANA MAGAZINE LTDA.
DECORADORA CEILÍNDIA DE TINTAS LTDA.
A ESPORTIVA CALÇADOS LTDA.
DISTRIBUIDORA TROPICAL IND.COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA
REPROGRAF EDITORA LTDA.
J C ELETRECIDADE LTDA.
ROYAL DISTRIBUIDORA DE FERMENTOS LTDA.
ASSIS E CONTE LTDA.
EDESIO LIMA
BRASÍLIA COMERCIAL DE ACRÍLICOS LTDA.
PANIFICADORA E CONFEITARIA ST. TEREZINHA LTDAt
MOVEIS AVE BRANCA LTDA.
MERCADO MASSA REAL LTDA.
GERALDO MAGELA DE MELO.
ARTES GRÁFICAS SERIGRA LTDA.
BENJAMIM FERNANDES LUSTOSA.
LANCHES TROPEIRO LTDA.
DIMAIO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
IRMÃOS ALARCAO LTDA.
PEDRO SOUSA BATISTA.
DIVINA DE FÁTIMA PINHEIRO.
A CAÇULA LANCHES LTDA.
J. GOMES E GOMES LTDA.
MARIA MARTA DE FREITAS COSTA.
CLEUZA DIANA FERREIRA.
J M VEÍCULOS LTDA.
LEAL E BOTELHO LTDA.
FLORBINO AIRES DA SILVA.
MERCEARIA E AÇOUGUE MARCOS LTDA.
KELIA CABELEIREIRA E BOUTIQUE LTDA.

J.B. DÓ NASCIMENTO.
PANIFICADORA E CONFEITARIA ALFENIM LTDA.
F. G. SOBRINHO.
CRATEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MAQUINAS LTDA.
LUIZ ALVES DOS SANTOS TEU.
BORGES E BATISTA LTDA.
CASA DE CARNES TAVARES LTDA.
INEBRAS IND. DE ESQUADRIAS BRASÍLIA LTDA.
PANIFICADORA LAPINHA LTDA.
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES DA CEILANDIA.
MARCOS SOUTO CAMPELLO.
LANCHONETE KA ENTRE NOS LTDA.
JOSÉ FIALHO DE SOUSA.
LUIZ CLÁUDIO CABRAL.
ANTONIO VILACIO DE SOUSA.
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ALTERAÇÕES

Valor a. recolher O* 67.307,00
" • " " 1.692.800,00

1

Mantidos os demais termos do AI A, fica a autuada, na forma do art. 247, III,
da Lei n° 4.191, de 24/12/62, CIENTIFICADA da (s): alteração (ões) havida (s)
e INTIMADA de que, a partir do 30° dia da publicação deste EDITAL, está
reaberto o prazo de 20 dias para recolhimento do débito identificado acima e/ou
no supracitado Auto de Infração, com os acréscimos legais, ou, querendo,
apresentar defesa nos termos do art. 252, da citada Lei, sob pena de REVELIA.

Taguatinga-DF, 10 de julho de 1984

JOS É DE ARAÚJO RODRIGUES
Diretor-DRT — Substituto

SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO
COMIS S AO DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N° 46/84-CL-SEA - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MÁQUINAS DE: CALCULAR, ESCREVER, DUPLICADORA/CO-
PIADORA E PARA PERFURAR/ENCADERNAR, CLASS ES: 5603, 5605,
5606 E 5607.

Data: 27.07.84 —Horário: 09:00horas

EDIT AL N ° 47/84-CL-SEA - TOM ADA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE APARELHOS DO TIPO DOMÉSTICO (FREEZER, REFRIGERADOR,
FOGÃO, ASPIRADOR DE PO, MÁQUINAS PARA CAFÉ ETC.), CLAS-
SES: 5401E 5402.

Data: 27.07.84 - Horário: 10:00horas

O Presidente da Comissão de Licitação da Secretaria de Administração
doDistrito Federal torna público.para conhecimento dos interessados, que na
data e horários acima indicados, na sala de reuniões situada no 7° Andar do Ed.
Anexo do Palácio do Buriti, nesta Capital,reunir - sc-â a referida Comissão a fim
de receber documento e proposta de interessados no fornecimento do material
objeto dos Editais epigrafados.

Cópias dos Editais poderão ser obtidas no Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas, no endereço acima mencionado, no horário de 8h SOmin às
l Ih 30min e 14h SOmin às 17h 30min.

Brasília, 19de julho de 1984

ALDO LlVIO DE ARAÚJO
Presidente da Comissão de Licitação

SOBRECARGA INCÊNDIO

SEÇÃO DE MEDICINA, HIGIENE S EGURANÇA DO TRABALHO
, TEL.: 223-0653

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 15,00


